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INSTITUI

assistência

para idosos.

proceclimentos païa a

domiciliar interclisciplinar

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. 1a - Fica criado o Programa Estadual de Assistência Domiciliar
Interdisciplinar para Idosos.

S 1o - O Programa citado no caput cleste artigo oferecerá tratamento clínico a

pacientes idosos estáveis no próprio dornicílio, com base na atenção multidisciplinar.

S 2n - Entende-se por idosos, para fins desta Lei, pessoas de ambos os sexos

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2o - O Programa será composto poï urna equipe multiprofissional.

Parágrafo único - A equipe citada no caput deste artigo será composta por
gerontólogo, geriatr4 enfermeiros e serviço social para os atendimentos matriciais em
profissionais de psiquiatri4 psicologia, nutrição, fonoaudióloga, oftalmologia e

fisioterapeutas para consultorias pontuais, caso a caso.

Art. 3e - O Estado poderá firmar convênios junto aos Municípios, órgãos

públicos e privados, protocolos e ajr,rstes ou utilizar outros instrumentos que assegurem as

providencias par:a a irnplantação e manutenção do programa.

Art. 4a - Esta lei entra em vigor na clata de sua ptrblicação.
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JUSTIFÏCATIVA

É do conhecimento de todos que uma meclida eÍicazpara conter a propagação
do Covid-19 (novo corona vírus), classificada como pandemia pela Organização
Mundial cle Saúde (OMS), é o isolamento social.

Porém, como efeito colateral dessa iniciativa, inÍelizmente, tem se observado
em todo o mundo o agravamento da violência doméstica e sexual.

A tendência do envelhecimento da poptrÌação brasileira é refletida também no
Estado do Amazonas, e políticas públicas efetivas païa a implementação dos Direitos
da Pessoa Idosa são necessárias.

O atendimento domiciliar é uma tendência na seara méclica e dos gestores públicos
da saúde.

O direito da população idosa à assistência domiciliar, está prevista no art. 1,5,

iv, da Lei Federal10.741,12003 - Estatuto do ldoso, e é necessária a cliscrirninação de
procedimentos para sua execução em nível estadual, através de Lei, para que haja
clareza cla sua importância e obrigação.

O atendimento domiciliar, como direito, deve ser regulamentado em
atendimento ao Estatuto do Idoso e as ações previstas no Plano Estadual.

Face a relevância da proposta solicito o apoio dos meus pares para que aprovemos

este Projeto de Lei.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

Manaus, 22 dejunho de202O.
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